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Fonte: Boletim de Serviço [do] Tribunal Federal de Recursos, n. 6, p. 5, 31 mar. 1977. 

 

 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

 

RESOLUÇÃO N. 4, DE 25 DE MARÇO DE 1977 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o decidido na sessão plenária de 10 de fevereiro de 
1977, quando do julgamento da Ação Penal n.31 (Ata publicada no Diário da Justiça 
de 03 de março de 1977), sobre a conveniência de serem distribuídos os Inquéritos 
Policiais da competência originária deste Tribunal,  

 

RESOLVE: 

 

Acrescentar ao art. 41, do Regimento Interno os itens: 

12º) Inquéritos 

13º) Ações criminais. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

Ministro MOACIR CATUNDA 

PRESIDENTE 
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